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LEI No 4.204/97 

ALTERA REDAÇÃO DO PARÁGRAFO ÚNICO 
DO ARTIGO 40. DA LEI MUNICIPAL N°. 3.993/96 
E DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

A Câmara Municipal de Conselheiro Lfgjete 
decreta e eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte Lei: 

4.  

Art. 1°. 	O parágrafo único do artigo 41. da lei municipal n°. 
3993/96 passa a ter a seguinte redação. 

PARÁGRAFO ÚNICO - "O descumpriinento do contido tios 
artigos 2°. e 30. importará na reversão do imóvel ao 
pàtrimônio do Município de Conselheiro Lafaiete". 

ART. 20 	Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 

Mando, portanto, a todas as autoridades a quem o 
conhecimento e execução desta Lei pertencerem, que 
a cumpram e a façam cumprir, tão inteiramente 
como nela se contém. 

Dr. JOSÉ 	ÔNIO REIS 1 GAS 
Proc ador Muni pai 
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